
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,
solicitando a adoção de providências junto ao setor competente para a limpeza da tubulação e do córrego
em toda a extensão da Rua Manoel Francisco Caniçais Filho, localizada no bairro Jardim Coronel.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
O presente  pedido visa  atender  às  demandas dos moradores da referida via,  que têm enfrentado
problemas constantes de acúmulo de água, entupimento da rede de drenagem e mau cheiro, causados
pelo acúmulo de resíduos e falta de manutenção adequada da tubulação e do córrego.
A limpeza e  desobstrução dessas estruturas  são medidas urgentes  e  necessárias  para  garantir  o
escoamento eficiente das águas pluviais, prevenindo alagamentos, proliferação de insetos e riscos à
saúde pública.
Além  de  melhorar  as  condições  de  saneamento  e  segurança,  essa  intervenção  contribuirá
significativamente para a qualidade de vida e o bem-estar dos moradores do bairro Cidade Jardim
Coronel, que há tempos reivindicam essa manutenção.
Diante do exposto,  solicitamos ao Executivo Municipal  que determine, com urgência,  a limpeza da
tubulação e do córrego em toda a extensão da Rua Manoel Francisco Caniçais Filho, no bairro Jardim
Coronel.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de outubro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

“Indica  ao  Executivo  a  realização  dos
serviços  de  limpeza  da  tubulação  e  do
córrego em toda a extensão da Rua Manoel
Francisco  Caniçais  Filho,  localizada  no
bairro Jardim Coronel”.
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